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OFÍCIO GAB/PRES N º 84/2023. 

 

 

Marataízes, 28 de junho de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa Senhoria, 
comunicar que o Veto ao Projeto de lei complementar nº 10/2023 que “Dispõe sobre 
Altera o §1º do art. 25, da lei complementar nº 2.274 de 24 de junho de 2022, que 
dispõe sobre a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023 do município 
de Marataízes”, foi apreciado pelo Plenário desta Câmara Municipal na data de 27 
de junho de 2023 que decidiu por APROVAR o veto. 
 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

WILLIAN DE SOUZA DUARTE 

Presidente da C.M.M 
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Brasil.
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